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Artigo 7.o

Regras de utilização

1 — Só os motoristas ao serviço do município, devidamente habi-
litados e credenciados, podem conduzir as viaturas, devendo os uti-
lizadores respeitar as suas instruções.

2 — O itinerário não pode ser alterado no decorrer dos serviços,
salvo se motivos de força maior o determinarem.

3 — Não poderão ser transportadas nas viaturas quaisquer matérias
ou equipamentos susceptíveis de lhes causar danos.

4 — É expressamente proibido fumar dentro das viaturas.
5 — No interior das viaturas são proibidas manifestações suscep-

tíveis de perturbarem o motorista e porem em causa a segurança
das viaturas e dos passageiros.

6 — Os danos causados pelos utilizadores implicam a reparação
dos danos ou pagamento do valor relativo ao prejuízo sofrido.

Artigo 8.o

Dos encargos

1 — As viagens efectuadas pelas viaturas referidas no artigo 4.o
têm carácter gratuito quando se trata de actividades organizadas ou
co-organizadas pela Câmara Municipal.

2 — Nos demais casos, cabe à entidade beneficiária do transporte
assumir as despesas com alimentação do motorista e alojamento, se
for caso disso.

3 — Desde que as viagens perdurem para além do horário normal
de serviço do motorista ou tenham lugar em feriado ou dia de descanso
semanal, caberá à entidade beneficiária do transporte suportar direc-
tamente as remunerações devidas ao motorista.

4 — Nas condições que entender adequadas e analisadas caso a
caso, a Câmara Municipal reserva-se o direito de reduzir ou de isentar
o pagamento dos montantes referidos nos n.os 2 e 3.

5 — O pagamento dos montantes referidos no n.o 3 deverá ser
feito no serviço da Tesouraria da Câmara Municipal de Faro até
15 dias após a realização da viagem, sob pena de interdição de novas
cedências e sem prejuízo de outras consequências legais.

Artigo 9.o

Cancelamento da viagem

1 — O cancelamento da viagem poderá ser feito pela Câmara Muni-
cipal, inclusivamente no dia da sua realização, caso algum motivo
de força maior o determine.

2 — O cancelamento da viagem pela entidade requerente tem de
ser feito com a antecedência mínima de quarenta e oito horas.

3 — Em caso de incumprimento do disposto no número anterior,
a Câmara Municipal poderá exigir o pagamento da quantia devida
pela viagem programada.

Artigo 10.o

Deveres da entidade requerente

São deveres de entidades requerentes:

a) Pagar os valores devidos pela utilização da viatura;
b) Zelar pela segurança e pela boa conservação da viatura;
c) Respeitar todas as indicações do motorista;
d) Assegurar o cumprimento do horário de deslocação;
e) Respeitar a finalidade pública das viaturas, estando impedida

de cobrar qualquer bilhete pela sua utilização.

Artigo 11.o

Não cumprimento do regulamento

1 — O não cumprimento das normas contidas no presente regu-
lamento pode implicar a recusa de satisfação de pedidos posteriores.

2 — A utilização danosa das viaturas obriga ao pagamento à Câmara
Municipal de todos os danos.

Artigo 12.o

Gestão das viaturas

1 — A competência para apreciar todas as questões e pedidos no
âmbito do presente regulamento é da Câmara Municipal, competência
esta delegável no presidente da Câmara, podendo este subdelegar.

2 — Os casos omissos serão resolvidos por deliberação da Câmara
Municipal.

Artigo 13.o

Revisão

O presente regulamento será revisto pela Câmara Municipal sempre
que tal se revele pertinente para um correcto e eficiente funciona-
mento das viaturas de transporte colectivo do município.

Artigo 14.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publi-
cação, pela afixação dos competentes editais ou por quaisquer meios
adequados.

CÂMARA MUNICIPAL DE FRONTEIRA

Edital n.o 429/2006 — AP

Inquérito público

Loteamento a sul de Cabeço de Vide,
freguesia de Cabeço de Vide

O Dr. Pedro Namorado Lancha, presidente da Câmara Municipal
de Fronteira, torna público, nos termos e para efeitos do disposto
no n.o 3 do artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro,
conjugado com o n.o 3 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99,
de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4
de Junho, que se encontra aberto o período de discussão pública,
relativamente à alteração ao loteamento a sul de Cabeço de Vide,
em Cabeço de Vide, por um prazo de 15 dias contados a partir dos
8 dias seguintes ao da publicação do presdente edital, cujo processo
se encontra patente nos Serviços Administrativos da Divisão de Obras
e Urbanismo desta Câmara Municipal e na Junta de Freguesia de
Cabeço de Vide, nas horas normais de expediente, durante os quais
todos os interessados poderão apresentar as suas observações e suges-
tões, por escrito, devidamente fundamentadas e endereçadas ao pre-
sidente da Câmara Municipal de Fronteira, Praça do Município, 1,
7460-110 Fronteira.

Para conhecimento público mandei passar o presente e outros de
igual teor que vão ser afixados nos lugares de estilo.

E eu, (Assinatura ilegível), chefe da Divisão de Obras e Urbanismo,
o subscrevi.

12 de Setembro de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, António
Manuel da Silva Gomes.

Edital n.o 430/2006 — AP

Inquérito público

Plano de Pormenor das Termas de Cabeço de Vide,
freguesia de Cabeço de Vide

O Dr. Pedro Namorado Lancha, presidente da Câmara Municipal
de Fronteira, torna público, nos termos e para efeitos do disposto
no n.o 2 do artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro,
que esta Câmara Municipal deliberou, na sua reunião ordinária de
30 de Agosto findo, iniciar a elaboração do Plano de Pormenor das
Termas de Cabeço de Vide, em Cabeço de Vide, freguesia de Cabeço
de Vide, pelo que se encontra aberto o período de formulação de
sugestões, por um período de 30 dias contados a partir dos 8 dias
seguintes ao da publicação do presente edital.

Durante o período acima referido todos os interessados poderão
apresentar, nos Serviços Administrativos da Divisão de Obras e Urba-
nismo desta Câmara Municipal, sugestões ou esclarecimentos, bem
como apresentar informações sobre quaisquer questões que possam
ser consideradas no âmbito do respectivo procedimento de elaboração
e endereçadas ao presidente da Câmara Municipal de Fronteira, Praça
do Município, 1, 7460-110 Fronteira.

Para conhecimento público mandei passar o presente e outros de
igual teor que vão ser afixados nos lugares de estilo.

E eu, (Assinatura ilegível), chefe da Divisão de Obras e Urbanismo,
o subscrevi.

13 de Setembro de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, António
Manuel da Silva Gomes.

CÂMARA MUNICIPAL DO FUNCHAL

Aviso n.o 4447/2006 — AP

Plano de Urbanização do Infante

Miguel Filipe Machado de Albuquerque, presidente da Câmara
Municipal do Funchal, torna público que a Câmara Municipal do
Funchal deliberou, na sua reunião de 31 de Agosto de 2006, proceder
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à abertura do período de discussão pública sobre a proposta do Plano
de Urbanização do Infante.

Nos termos do disposto no n.o 4 do artigo 77.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, informa-se os interessados que
decorrerá por um período de 22 dias úteis a contar do 10.o dia após
a publicação deste aviso no Diário da República, um processo de audi-
ção do público, durante o qual os interessados poderão apresentar
as suas reclamações, observações ou sugestões em impresso próprio
que pode ser obtido no Departamento de Planeamento Estratégico
da Câmara Municipal do Funchal, local onde se encontra disponível
a proposta de plano, acompanhada do parecer da Direcção Regional
do Ordenamento do Território.

O impresso acima referido, depois de preenchido tem de dar entrada
no Departamento Administrativo, Edifício da Câmara Municipal do
Funchal, Praça do Município, 2.o, 9004-512 Funchal.

Com o sentido de incentivar a participação neste processo, é criada
uma página específica no site da Câmara Municipal do Funchal:
www.cm-funchal.pt.

1 de Setembro de 2006. — O Vereador, por delegação do Presidente
da Câmara, João José Nascimento Rodrigues.

Aviso n.o 4448/2006 — AP

Revisão do Plano Director Municipal do Funchal

Miguel Filipe Machado de Albuquerque, presidente da Câmara
Municipal do Funchal, torna público que a Câmara Municipal deli-
berou, na sua reunião pública de 31 de Agosto, mandar elaborar
a revisão do Plano Director Municipal do Funchal, nos termos do
n.o 2 do artigo 96.o e do n.o 1 do artigo 74.o do Decreto-Lei n.o 380/99,
de 22 de Setembro, com a redacção introduzida pelo Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, e do artigo 5.o do Regulamento
do Plano Director Municipal do Funchal.

Avisam-se todos os cidadãos interessados, bem como todas as enti-
dades defensoras dos interesses de que por ele possam vir a ser afec-
tados que, ao abrigo do artigo 77.o da legislação supra-referida, se
irá dar início à fase de prévia audição pública.

O período inicial de participação dos interessados estará aberto
por um prazo de 30 dias úteis contados a partir da publicação do
presente aviso no Diário da República.

Durante o período indicado, a fundamentação e outros elementos
para a revisão do Plano Director Municipal do Funchal, encontrar-
-se-ão em exposição no Departamento de Planeamento Estratégico
da Câmara Municipal do Funchal, 1.o, telefone: 291211024, no horário
normal de expediente.

Os interessados deverão apresentar as suas observações ou suges-
tões em impresso próprio que pode ser obtido no local acim referido
ou através do site da Câmara Municipal do Funchal www.cm-funchal.pt
e que depois de redigido será entregue em mão ou por correio para
o Departamento Administrativo, Edifício da Câmara Municipal do
Funchal, Praça do Município, 2.o, 9004-512 Funchal.

5 de Setembro de 2006. — O Vereador, por delegação do Presidente
da Câmara, João José Nascimento Rodrigues.

CÂMARA MUNICIPAL DE GONDOMAR

Aviso n.o 4449/2006 — AP

Plano de Pormenor do Regatinho, freguesia de Gondomar
(São Cosme)

Discussão pública

José Luís da Silva Oliveira, vice-presidente da Câmara Municipal
de Gondomar, torna público que, nos termos do artigo 77.o do Decreto-
-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, está aberto o período de discussão
pública do Plano de Pormenor do Regatinho, freguesia de Gondomar
(São Cosme), para o que o respectivo processo será exposto na Divisão
de Planeamento.

O período de discussão pública terá a duração de 22 dias úteis
e iniciar-se-á no 11.o dia útil posterior à data da publicação no Diário
da República.

Os documentos poderão ser consultados todos os dias úteis das
9 horas às 12 horas e 30 minutos e das 14 às 16 horas, no local
antes mencionado.

As observações, sugestões ou reclamações que os interessados
entendam apresentar sobre o mesmo deverão ser efectuadas em for-
mulário próprio, fornecido por este município, em formato A4 acom-
panhado de requerimento, memória descritiva, planta topográfica com
indicação do local, fotografias, que deverão ser entregues na Divisão
de Planeamento desta Câmara Municipal. Para constar e devidos efei-
tos se passou este e outros de igual que vão ser afixados nos lugares
de estilo.

12 de Setembro de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, José
Luís da Silva Oliveira.

CÂMARA MUNICIPAL DE MACHICO

Edital n.o 431/2006 — AP

Emanuel Sabino Vieira Gomes, presidente da Câmara Municipal
de Machico, torna público que, nos termos e para os efeitos do disposto
nos artigos 117.o e 188.o do Código do Procedimento Administrativo
e durante o período de 30 dias a contar da publicação do presente
edital no Diário da República, é submetido a apreciação pública o
projecto de alteração do Regulamento Municipal de Urbanização,
Edificação e Taxas adiante designado por RMUET que foi aprovado
na reunião desta Câmara Municipal realizada no dia 31 de Agosto
de 2006.

Durante este período poderão os interessados consultar na Secre-
taria de Expediente Geral o mencionado projecto de Regulamento
e sobre ele serem formuladas, por escrito, as sugestões que se enten-
dam, as quais deverão ser dirigidas ao presidente da Câmara.

Para se constar torna-se público o presente e outros de igual teor,
que vão ser afixados nos lugares de estilo.

13 de Setembro de 2006. — Pelo Presidente da Câmara, (Assinatura
ilegível.)

CÂMARA MUNICIPAL DE MELGAÇO

Aviso n.o 4450/2006 — AP

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho
de 31 de Agosto de 2006, e como se prevê no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 265/88, de 28 de Julho, e na alínea c) do n.o 2 do artigo 15.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, foi celebrado em 1
de Setembro de 2006 contrato administrativo de provimento, pelo
prazo de um ano, com Carla Sofia de Melo Cardoso Temporão, na
categoria de estagiário, da carreira de técnico de informática, can-
didata classificada em 1.o lugar no concurso externo de ingresso, cujo
aviso de abertura foi publicado no Diário da República, 3.a série, n.o 8,
de 11 de Janeiro de 2006. O contrato será automaticamente pror-
rogado até à data da aceitação da nomeação da estagiária aprovada
em estágio. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, nos
termos da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

14 de Setembro de 2006. — O Presidente da Câmara, António Rui
Esteves Solheiro.

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGADOURO

Aviso n.o 4451/2006 — AP

Para os devidos efeitos, e para dar cumprimento ao disposto no
artigo 275.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, a seguir se
indicam todas as adjudicações de empreitadas de obras públicas efec-
tuadas por esta entidade no ano de 2004:

Tipo de procedimento Designação da empreitada Adjudicatário Nacionalidade do adjudicatário
Cód.
CPV
(a)

Prazo (b)
(em dias)

Valor
(em euros)

Concurso público . . . . . ETAR compactas — Fi -
gueira, Figueirinha, Paçó,
Saldanha e Vila de Ala.

J a i m e N o g u e i r a &
Filhos, L.da

Portuguesa . . . . . . . . . 180 222 860,53

Concurso público . . . . . Abastecimento de água, esgo-
tos e pavimentação a San-
tiago.

Consórcio externo CIS-
DOURO — Const. e
Obras Públicas, S. A./
I N E R T I L — S o c .
Prod. Inertes, L.da

Portuguesa . . . . . . . . . 365 592 181,77




